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ESP-UNIV.EST.PTA, JULIO MESQUITA FILHO

Estudo Técnico Preliminar 166/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 1980/2025 - RUNESP

2. Descrição da necessidade

2.1.  Contratação de contratação de empresa especializada em seguro compreensivo empresarial, com emissão de apólice para a
cobertura de todo o parque de equipamentos do IEAMar/Unesp e suas respectivas instalações, consistente no lote único que, por sua
vez, é composto por 7 (sete) itens distintos, conforme abaixo listados e de acordo com a condições e exigências estabelecidas neste
Termo de Referência:

ITEM CATSER QTD UNIDADE ENQUADRAMENTO DO OBJETO SUPRA

único 30126 1 conjunto Serviços securitários para atendimento à pesquisa

Av. João Francisco Bensdorp, 1.626 - Cidade Náutica - São Vicente/SP - CEP Prédio/Sede-IEAMar: 
11.350-011

Av. João Francisco Bensdorp, 1.626 - Cidade Náutica - São Prédio 1 (ou “Prédio alugado/IEAMar): 
Vicente/SP - CEP 11.350-011

: Estrada Doutor Altino Bondensan, nº 500, Distrito Eugênio de Melo, São José IEAMar/Pólo-SJCampos
dos Campos/SP – CEP: 12.247-016 (Sala 111 do Centro Empresarial 1 da Associação Parque 
Tecnológico de São José dos Campos)

:, sito na Av. 24ª, 1515, Rio Claro/SP – CEP 13.506-900 (junto à Sala de IEAMar/Pólo-Rio Claro
Espectometria, no prédio da UNESPetro) 

 sito na Av. Eng. Luiz Edmundo Carrijo Coube, 14-01 - Vargem Limpa - Bauru/SP - IEAMar/Pólo-Bauru:
CEP 17033-360 (junto à FC/Unesp)

: sito na Rua Roberto Simonsen, 305 - Centro Educacional – IEAMar/Pólo-Presidente Prudente
Presidente Prudente/SP - CEP 19060-900

: sito na sito na Av. Nelson Brihi Badur, 430 - Registro/SP - CEP 11.900-000IEAMar/Pólo-Registro

  Referencial (menor preço da 
pesquisa de mercado)

VALOR SIGILOSO

1.2. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de 
Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 144, de 31 de janeiro de 
2023.

1.4. Os serviços, objeto desta contratação, são caracterizados como comuns.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de até 365 duas, a contar da emissãp da respectiva apólice. 

Subcontratação

1.6. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

UASG 102301



2 de 4

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
IEAMar/Unesp Coordenador Executivo

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1) Dos requisitos da contratação:

Os requisitos da pretensa contratação correspondem ao inteiro teor do Parecer Técnico nº 17/2025-IEAMar, anexo a este Estudo.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Foram realizadas consultas com o mercado de seguros a fim de buscarmos a melhor opção entre as coberturas necessárias pelo
Instituto e as coberturas oferecidas pelas empresas do segmento.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Trata-se da necessidade de garantir, para além dos direitos securitários desta Universidade, a ininterrupção, no máximo, possível,
das pesquisas que desenvolve o Instituto de Estudos Avançados do Mar “Prof. Dr. Peter Christian Hackspacher” – IEAMar/Unesp,
considerando:

a natureza jurídica do IEAMar/Unesp, enquadrada na modalidade de IPI, Instituto de Pesquisa e Inovação, nos termos do artigo 1º
do Anexo à Resolução Unesp nº 22/2024 
a finalidade precípua deste Instituto, que outra não é que não a pesquisa, para a qual foi originariamente implementado, nos
termos das justificativas que motivaram a formalização do Convênio MCT nº 734466/2010
especialmente, o porte, sofisticação e ineditismo do parque de equipamentos do IEAMar/Unesp, que atualmente conta com mais
de 200 (duzentos) equipamentos de tecnologia e importância inquestionáveis, e que monta um patrimônio de estimativamente
mais de R$100.000,00 (cem milhões de reais), conforme se pode averiguar pela listagem dos principais bens desse acervo
a gama de pesquisas, usuários e destinação que são atendidos por meio do parque de equipamentos do IEAMAr, inclusive, mais
recentemente o novo projeto de pesquisa de grande porte aprovado pelo IEAMar, junto à FAPESP
o atendimento que faz o IEAMar por meio do seu Radar em Ilhabela, conforme Convênio CMIL 005/620/2024, dentre outros e, por
fim,
a última apólice vigente para o desiderato em questão, vigente até abril/2024 e, a partir disso, o desinteresse do mercado para a 
pretensa contratação, à vista dos diversos chamados sem sucesso, conforme se verificou com o processo nº 2474/2024.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Os quantitativos do lote único do escopo correspondem ao conjunto dos serviços, instalações, equipamentos e aparato quem
segundo o que apuramos junto às condições de mercado, é o máximo que pode o IEAMar/Unesp exigir para a pretensa contratação, sob
pena de frustá-la por excesso de exigência que o mercado não comporte.

8. Estimativa do Valor da Contratação

8.1. O valor da pretensa contratação é sigiloso, buscando vantajosidade econômica na disputa de preços ao não realizar a divulgação do
preço médio inicialmente ofertado.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Não caberá parcelamento da contratação, uma vez que todo o serviço deve ser realizado no prazo constante em orçamento.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10. Não existe contratações correlatas ou interdependentes, cabendo à contratada o fornecimento de todo material já informado neste
estudo, bem como a realização de serviço técnico especializado.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 O objeto da contratação previsão em Plano de Contratações Anual, por meio do DFD nº 634/2024.

12. Resultados Pretendidos

12.1. Compete à Administração buscar o menor dispêndio possível dos recursos públicos e, neste sentido, é que a Administração deve se
valer de todos os meios para se respaldar, dentre eles, os de buscar preservar os seus direitos securitários para o caso de eventuais
sinistros e, portanto, faz-se mister a pretensa contratação, objeto do presente ETP.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Não há impactação do ambiente com a pretensa contratação, considerando tratar-se de serviços, objeto abstrato, consistente em
matéria de direito.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando perfazer a demanda medida de boas práticas de gestão e administração, dado o seu aspecto cautelar/securatório.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Requerent/IEAMar

 

 

 

 

GISELE MARIA ARNEIRO FILIPO FERNANDES
Asessor Técnico de Gabinete

 Assinou eletronicamente em 03/12/2025 às 09:37:19.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Despacho: Requerente/IEAMar

 

 

 

 

GABRIELA RAMOS HURTADO
Coordenadora Executiva do IEAmar
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